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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 242/08

CONSIDERANDO que o “Projeto Nota Fiscal Paulista” implantado pelo Governo Estadual, além de aumentar a arrecadação para os cofres públicos, beneficia os contribuintes que podem reaver parte do imposto recolhido;

CONSIDERANDO que para usufruir desse benefício, o consumidor precisa solicitar que conste na nota fiscal o número do seu CPF – Cadastro de Pessoa Física;  

CONSIDERANDO que ao nosso ver, a maioria da população desconhece tal benefício por falta de divulgação e de informação, pois, há alguns meses, o comércio em geral interpela seus fregueses para constar ou não o CPF na Nota Fiscal, sendo raro aqueles que aceitam;

CONSIDERANDO que o referido programa traz benefícios para o contribuinte, mas talvez, por falta de esclarecimentos o povo fica apreensivo, por isso se nega fornecer o número de seu CPF, temendo algum prejuízo no futuro; por isso o “Projeto Nota Fiscal Paulista” acaba sendo prejudicado, não atingindo totalmente o objetivo; e,

CONSIDERANDO também que aumentando a arrecadação, o Governo poderá investir mais em benefícios para a população, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há possibilidade da Secretaria de Finanças do Município fazer uma ampla divulgação junto à população sobre o “Projeto Nota Fiscal Paulista”, realçando a importância do consumidor fornecer o número do seu CPF na hora da compra para constar na nota fiscal, haja vista os benefícios para o próprio contribuinte e para a cidade; e também à Superintendência Regional da Receita Federal, para que nos informe melhor sobre as vantagens supracitadas.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 29 de setembro de 2008.

PEDRO NUNES FILHO

Vereador
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